
REGULAMENTO (CE) N.o 715/2009 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 13 de  Julho de 2009

relativo às condições de acesso às redes de transporte de gás natural e que revoga o Regulamento (CE) 
n.o 1775/2005

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu

(1)  JO C 211 de 19.8.2008, p. 23.

 (

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões

(2)  JO C 172 de 5.7.2008, p. 55.

 (

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado

(3)  Parecer do Parlamento Europeu de  9  de  Julho de  2008 (ainda não
publicada no Jornal Oficial), posição comum do Conselho
de 9 de Janeiro de 2009 (JO C 75 E de 31.3.2009, p 38) e posição do
Parlamento Europeu de 22 de Abril de 2009 (ainda não publicada no
Jornal Oficial). Decisão do Conselho de 25 de Junho de 2009.

 (

Considerando o seguinte:

(1) O mercado interno do gás natural, que tem sido progres
sivamente realizado desde  1999, visa proporcionar uma 
possibilidade real de escolha a todos os consumidores da 
Comunidade, sejam eles cidadãos ou empresas, criar novas 
oportunidades de negócio e intensificar o comércio trans
fronteiriço, de modo a alcançar ganhos de eficiência, com
petitividade de preços e padrões de serviço mais elevados e 
contribuir para a segurança do abastecimento e a 
sustentabilidade.

(2) A Directiva 2003/55/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de  26  de  Junho de  2003, que estabelece regras 
comuns para o mercado interno de gás natural

(4)  JO L 176 de 15.7.2003, p. 57.

 ( 
Regulamento (CE) n.o 1775/2005 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de  28  de  Setembro de  2005, relativo às 
condições de acesso às redes de transporte de gás natu
ral

(5)  JO L 289 de 3.11.2005, p. 1.

 ( a n 
mercado interno do gás natural.

(3) A experiência adquirida com a aplicação e o acompanha
mento de um primeiro conjunto de Orientações sobre Boas 
Práticas, aprovadas pelo Fórum Europeu de Regulação do 
Gás (Fórum de Madrid) em 2002, demonstra que, para 
garantir a plena aplicação em todos os Estados-Membros 
das regras previstas nessas Orientações e oferecer uma 
garantia mínima de igualdade de condições de acesso ao 
mercado na prática, é necessário assegurar que estas se tor
nem juridicamente vinculativas.

(4) Na reunião do Fórum de Madrid de  24 e25  de  Setembro 
de  2003, foi aprovado um segundo conjunto de regras 
comuns, «As Segundas Orientações sobre Boas Práticas» e 
o objectivo do presente regulamento é o de estabelecer, à 
luz das referidas orientações, princípios e regras fundamen
tais respeitantes ao acesso à rede e aos serviços de acesso 
de terceiros, à gestão de congestionamentos, à transparên
cia, à compensação e às transacções de direitos de 
capacidade.

(5) A Directiva 2009/73/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 13  de  Julho de 2009, que estabelece regras 
comuns para o mercado interno de gás natural

(6)  Ver página 94 do presente Jornal Oficial.

 ( 
a existência de operadores de redes combinadas de trans
porte e distribuição. Assim sendo, as regras fixadas pelo 
presente regulamento não exigem que se altere a organi
zação dos sistemas nacionais de transporte e distribuição 
que sejam compatíveis com as disposições relevantes dessa 
Directiva.

(6) Os gasodutos de alta pressão que liguem distribuidores 
locais à rede de gás e que não sejam utilizados principal
mente na distribuição local são abrangidos pelo âmbito do 
presente regulamento.

(7) É necessário especificar os critérios de determinação das 
taxas de acesso à rede, a fim de garantir o pleno respeito 
do princípio da não discriminação e dos imperativos do 
bom funcionamento do mercado interno, ter plenamente 
em conta a necessidade de integridade da rede e reflectir os 
custos efectivamente suportados, na medida em que estes 
correspondam aos de um operador de rede eficiente e 
estruturalmente comparável e sejam transparentes, inclu
indo a rentabilidade adequada dos investimentos, e 
tomando em consideração, se for caso disso, a aferição 
comparativa das tarifas pelas entidades reguladoras.

(8) No cálculo das tarifas de acesso às redes, importa tomar em 
consideração os custos efectivamente suportados, na 
medida em que estes correspondam aos de um operador 
de rede eficiente e estruturalmente comparável e sejam 
transparentes, bem como a necessidade de providenciar a 
rentabilidade adequada dos investimentos e incentivos à 
construção de novas infra-estruturas, incluindo um trata
mento regulamentar especial para novos investimentos tal 
como previsto na Directiva 2009/73/CE. A este respeito e, 
em especial, se existir uma concorrência efectiva de gaso
duto para gasoduto, a aferição comparativa das tarifas, por 
parte das entidades reguladoras, constituirá um elemento 
importante.

(9) A utilização de acordos baseados no mercado, tais como 
leilões, para fixar tarifas tem de ser compatível com a 
Directiva 2009/73/CE.
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(10) É necessário um conjunto mínimo comum de serviços de 
acesso de terceiros, para oferecer uma norma mínima 
comum de acesso, na prática, em toda a Comunidade, 
garantir que os serviços de acesso de terceiros sejam sufi
cientemente compatíveis e permitir aproveitar as vanta
gens decorrentes do bom funcionamento do mercado 
interno do gás natural.

(11) Presentemente, existem obstáculos à venda de gás em 
igualdade de condições, sem discriminação ou desvanta
gem, em toda a Comunidade. Concretamente, não existe 
ainda um acesso não discriminatório à rede nem uma 
supervisão reguladora de eficácia equivalente em todos os 
Estados-Membros, antes continuando a existir mercados 
isolados.

(12) Há que alcançar um nível suficiente de capacidade de inter
ligação transfronteiriça e promover a integração dos mer
cados, a fim de realizar o mercado interno do gás natural.

(13) A Comunicação da Comissão de  10  de  Janeiro de  2007 
intitulada «Uma política energética para a Europa» desta
cou a importância da plena realização do mercado interno 
do gás natural e da criação de igualdade de condições de 
concorrência para todas as empresas de gás natural 
da Comunidade. As Comunicações da Comissão 
de  10  de  Janeiro de  2007 intituladas «Perspectivas para o 
mercado interno do gás e da electricidade» e «Inquérito nos 
termos do artigo  17.o do Regulamento  (CE) n.o  1/2003 
sobre os sectores europeus do gás e da electricidade (rela
tório final)» revelaram que as presentes regras e medidas 
não proporcionam nem o quadro necessário, nem a cria
ção de capacidades de interligação para alcançar o objec
tivo de um mercado interno eficaz, aberto e em bom 
funcionamento.

(14) Para além da implementação plena do quadro regulamen
tar existente, importa também adaptar, em sintonia com 
essas comunicações, o quadro regulamentar do mercado 
interno do gás natural estabelecido no Regulamento  (CE) 
n.o 1775/2005.

(15) É, em especial, necessário intensificar a cooperação e a 
coordenação entre os operadores das redes de transporte, 
a fim de criar códigos de rede para o fornecimento e a ges
tão do acesso efectivo e transparente às redes de transporte 
à escala transfronteiriça, e assegurar, por um lado, um pla
neamento coordenado e com suficiente perspectiva de 
futuro e, por outro, uma sólida evolução técnica para o sis
tema de transporte na Comunidade, nomeadamente a cri
ação de capacidades de interligação, com a devida atenção 
ao ambiente. Os códigos de rede deverão estar em sintonia 
com as orientações-quadro que, por natureza, não são vin
culativas («orientações-quadro») definidas pela Agência de 
Cooperação dos Reguladores da Energia instituída pelo 
Regulamento (CE) n.o 713/2009 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 13  de  Julho de 2009

(1)  Ver página 1 do presente Jornal Oficial.

 ( a«Agênci»). A 

Agência deverá desempenhar um papel na análise dos pro
jectos de códigos de rede, com base em elementos de facto, 
nomeadamente no que toca à conformidade com as 
orientações-quadro, podendo recomendá-los para adopção 
pela Comissão. A Agência deverá avaliar as propostas de 
modificação dos códigos de rede, podendo recomendá-las 
para adopção pela Comissão. Os operadores das redes de 
transporte deverão explorar as suas redes em conformi
dade com estes códigos de rede.

(16) A fim de assegurar uma gestão óptima para a rede de trans
porte de gás na Comunidade, deverá ser criada uma rede 
europeia dos operadores das redes de transporte de gás («a 
REORT para o gás»). As funções da REORT para o gás 
deverão ser desempenhadas na observância das regras 
comunitárias de concorrência, que se mantêm aplicáveis às 
decisões da REORT para o gás. As funções da REORT para 
o gás deverão ser bem definidas e o seu método de traba
lho deverá assegurar eficiência, transparência e garantir a 
natureza representativa da REORT para o gás. Os códigos 
de rede elaborados pela REORT para o gás não se destinam 
a substituir os necessários códigos de rede nacionais apli
cáveis no que se refere às questões não transfronteiriças. 
Dado que é possível alcançar progressos mais eficazes 
mediante uma abordagem a nível regional, os operadores 
das redes de transporte deverão instituir estruturas regio
nais no âmbito da estrutura de cooperação global, assegu
rando simultaneamente que os resultados a nível regional 
sejam compatíveis com os códigos de rede e os planos 
decenais não vinculativos de desenvolvimento das redes a 
nível comunitário. A cooperação no âmbito dessas estru
turas regionais pressupõe a separação efectiva entre as acti
vidades de rede e as actividades de produção e de 
comercialização. Sem essa separação, a cooperação regio
nal entre os operadores das redes de transporte origina um 
risco de comportamento anticoncorrencial. Os Estados
-Membros deverão promover a cooperação e fiscalizar a 
eficácia das actividades de rede a nível regional. A coope
ração a nível regional deverá ser compatível com a evolu
ção para um mercado interno do gás competitivo e eficaz.

(17) O trabalho que se prevê confiar à REORT para o gás inte
ressa a todos os participantes no mercado. Por conse
guinte, é essencial um processo de consulta efectivo, 
cabendo um papel importante às estruturas existentes que 
foram instituídas para o facilitar e racionalizar, como a 
Associação Europeia para a Racionalização do Comércio 
de Energia, os reguladores nacionais ou a Agência.

(18) A fim de assegurar uma maior transparência no que res
peita ao desenvolvimento da rede de transporte de gás na 
Comunidade, a REORT para o Gás deverá elaborar, publi
car e actualizar regularmente um plano decenal não vincu
lativo de desenvolvimento da rede à escala comunitária 
(plano de desenvolvimento da rede à escala comunitária). 
Este plano de desenvolvimento da rede deverá incluir as 
redes de transporte de gás viáveis e as interligações regio
nais necessárias, relevantes sob o ponto de vista comercial 
ou da segurança do fornecimento.
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(19) Para intensificar a concorrência nos mercados grossistas 
líquidos do gás, é imprescindível que o gás possa ser 
comercializado independentemente da sua localização na 
rede. A única via para a consecução deste fim é conceder 
aos utilizadores da rede liberdade para reservarem capaci
dade de entrada e de saída independentemente, desse modo 
criando transporte de gás através de zonas, e não segundo 
vias contratuais. A preferência por sistemas de entrada
-saída para promover a concorrência já tinha sido expressa 
pela maioria dos interessados n.o 6.o Fórum de Madrid, em 
30-31  de  Outubro de  2002. As tarifas não deverão estar 
dependentes do itinerário de transporte. As tarifas estabe
lecidas para um ou vários pontos de entrada não deverão 
estar relacionadas com as tarifas estabelecidas para um ou 
vários pontos de saída, e vice-versa.

(20) A referência a contratos de transporte harmonizados no 
contexto do acesso não discriminatório à rede de operado
res da rede de transporte não significa que os termos e con
dições dos contratos de transporte de um determinado 
operador da rede de transporte num Estado-Membro sejam 
os mesmos que os de outro operador da rede de transporte 
no mesmo ou noutro Estado-Membro, a não ser que sejam 
estabelecidos requisitos mínimos que devam ser cumpri
dos em todos os contratos de transporte.

(21) Existe um considerável congestionamento contratual nas 
redes de gás. Os princípios de gestão de congestionamen
tos e de atribuição de capacidade para contratos novos ou 
recém-negociados baseiam-se portanto na libertação da 
capacidade não utilizada, permitindo que os utilizadores da 
rede subaluguem ou revendam as respectivas capacidades 
contratadas, e na obrigação de os operadores das redes de 
transporte oferecerem no mercado capacidade não utili
zada, pelo menos em regime de um dia de antecedência e 
com possibilidade de interrupção. Dada a elevada percen
tagem de contratos existentes e a necessidade de criar uma 
verdadeira igualdade de condições entre os utilizadores de 
novas capacidades e das capacidades existentes, estes prin
cípios deverão ser aplicados a toda a capacidade contra
tada, incluindo os contratos existentes.

(22) Embora presentemente o congestionamento físico das 
redes na Comunidade seja uma situação rara, pode vir a 
tornar-se um problema no futuro. Por conseguinte, é 
importante prever o princípio fundamental da atribuição 
de capacidade congestionada nestas circunstâncias.

(23) A monitorização do mercado efectuada ao longo dos últi
mos anos pelas entidades reguladoras nacionais e pela 
Comissão mostrou que os requisitos em matéria de trans
parência e as regras relativas ao acesso à infra-estrutura, 
actualmente em vigor, não são suficientes para assegurar 
um verdadeiro mercado interno do gás, que funcione bem 
e que seja aberto e eficaz.

(24) É necessária igualdade de acesso à informação no que res
peita ao estado físico e à eficácia da rede, de modo a que 
todos os participantes no mercado possam avaliar a situa
ção global em termos de procura e oferta e identificar as 
razões para a variação do preço grossista. Para o efeito, é 
necessária informação mais precisa sobre a oferta e a pro
cura, a capacidade da rede, os fluxos e a manutenção, a 

compensação e a disponibilidade e utilização do armaze
namento. A importância desta informação para o funcio
namento do mercado exige a redução das actuais 
limitações à publicação por razões de confidencialidade.

(25) Os requisitos de confidencialidade das informações comer
cialmente sensíveis assumem no entanto especial impor
tância quando se trate de dados comerciais de natureza 
estratégica para a empresa, quando exista apenas um único 
utilizador para uma instalação de armazenamento, ou 
quando estejam em causa dados relativos aos pontos de 
saída dentro de uma rede ou sub-rede que não estejam liga
dos a outra rede de transporte ou de distribuição, mas a um 
único consumidor final industrial, se a publicação de tais 
dados revelar informações confidenciais relativas ao pro
cesso de produção desse consumidor.

(26) Para aumentar a confiança no mercado, importa transmi
tir aos seus participantes a certeza de que quem se envol
ver em comportamentos abusivos pode ser alvo de sanções 
efectivas, proporcionais e dissuasivas. As autoridades com
petentes deverão ter competência para investigar de modo 
eficaz abusos de mercado. Para o efeito, é necessário que as 
autoridades competentes tenham acesso a dados que infor
mem acerca das decisões operacionais tomadas pelos 
comercializadores. No mercado do gás, todas estas deci
sões são comunicadas aos operadores das redes sob a 
forma de reservas de capacidade, nomeações e fluxos rea
lizados. Os operadores das redes deverão manter esta infor
mação ao dispor das autoridades competentes, de forma 
facilmente acessível, durante um prazo estabelecido. As 
autoridades competentes deverão, além disso, fiscalizar 
regularmente o cumprimento das normas pelos operado
res das redes de transporte.

(27) O acesso às instalações de armazenamento de gás e às ins
talações de gás natural liquefeito («GNL») é insuficiente em 
alguns Estados-Membros, pelo que é necessário melhorar 
a aplicação das regras existentes. A monitorização efectu
ada pelo Grupo Europeu de Entidades Reguladoras para os 
Mercados da Electricidade e do Gás concluiu que as orien
tações voluntárias para um bom acesso de terceiros aos 
operadores das redes de armazenamento, aprovadas por 
todos os interessados no Fórum de Madrid, estão a ser 
insuficientemente aplicadas, pelo que é necessário tornálas 
vinculativas.

(28) Os sistemas de compensação não discriminatórios e trans
parentes no domínio do gás, explorados por operadores da 
rede de transporte, são mecanismos importantes, designa
damente para novos operadores no mercado, que podem 
ter mais dificuldade em equilibrar a sua carteira global de 
vendas do que as empresas já estabelecidas num determi
nado mercado. Por conseguinte, é necessário estabelecer 
regras que garantam que os operadores da rede de trans
porte explorem os referidos mecanismos de forma compa
tível com condições de acesso à rede não discriminatórias, 
transparentes e efectivas.

(29) As transacções de direitos primários de capacidade são um 
aspecto importante do desenvolvimento de um mercado 
competitivo e um factor de liquidez. O presente regula
mento deverá por conseguinte estabelecer regras de base 
sobre essa matéria.
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(30) As entidades reguladoras nacionais deverão garantir o 
cumprimento das regras do presente regulamento e as ori
entações aprovadas por força deste.

(31) Nas orientações anexas ao presente regulamento, são pre
vistas regras específicas de execução desses princípios, com 
base nas Segundas Orientações sobre Boas Práticas. Se 
necessário, estas regras evoluirão com o tempo, tendo em 
conta as diferenças entre os vários sistemas nacionais de 
gás.

(32) Ao propor alterações às Orientações constantes do 
anexo  do presente regulamento, a Comissão deverá asse
gurar a consulta prévia de todos os interessados nas Ori
entações, representadas pelas organizações profissionais, 
bem como dos Estados-Membros, no âmbito do Fórum de 
Madrid.

(33) Os Estados-Membros e as autoridades nacionais competen
tes deverão ser instados a fornecer informações relevantes 
à Comissão. Essas informações deverão ser tratadas confi
dencialmente pela Comissão.

(34) O presente regulamento e as orientações aprovadas por 
força deste não podem prejudicar a aplicação das regras de 
concorrência comunitárias.

(35) As medidas necessárias à execução do presente regula
mento deverão ser aprovadas nos termos da 
Decisão  1999/468/CE do Conselho, de  28  de  Junho 
de 1999, que fixa as regras de exercício das competências 
de execução atribuídas à Comissão

(1)  JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.

 (

(36) Em especial, deverá ser atribuída competência à Comissão 
para estabelecer ou aprovar as orientações necessárias a 
um grau mínimo de harmonização que permita alcançar 
os objectivos do presente regulamento. Atendendo a que 
têm alcance geral e se destinam a alterar elementos não 
essenciais do presente regulamento, nomeadamente 
completando-o mediante o aditamento de novos elemen
tos não essenciais, essas medidas devem ser aprovadas pelo 
procedimento de regulamentação com controlo previsto 
no artigo 5.o-A da Decisão 1999/468/CE.

(37) Atendendo a que o objectivo do presente regulamento, 
nomeadamente o estabelecimento de regras equitativas 
sobre as condições de acesso às redes de transporte de gás 
natural, às instalações de armazenamento e às instalações 
de GNL, não pode ser suficientemente realizado pelos 
Estados-Membros, e pode, pois, ser melhor alcançado ao 
nível comunitário, a Comunidade pode adoptar medidas 
em conformidade com o princípio da subsidiariedade con
sagrado no artigo  5.o do Tratado. Em conformidade com 
o princípio da proporcionalidade consagrado no mesmo 
artigo, o presente regulamento não excede o necessário 
para atingir aquele objectivo.

(38) Dado o âmbito das alterações introduzidas no Regula
mento  (CE) n.o  1775/2005, é conveniente, por razões de 
clareza e racionalização, que sejam reformuladas as dispo
sições em questão, reunindo-as num único texto sob a 
forma de um novo regulamento,

APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

O presente regulamento visa:

a) Criar regras não discriminatórias para as condições de acesso 
às redes de transporte de gás natural, tendo em conta as 
características particulares dos mercados nacionais e regio
nais, a fim de assegurar o bom funcionamento do mercado 
interno do gás;

b) Criar regras não discriminatórias para as condições de acesso 
às instalações de GNL e às instalações de armazenamento, 
tendo em conta as características particulares dos mercados 
n0acionais e regionais; e

c) Facilitar a emergência de um mercado grossista transparente 
e em bom funcionamento com um elevado nível segurança 
do abastecimento de gás e prever mecanismos para harmo
nizar as regras relativas ao acesso à rede aplicáveis ao comér
cio transfronteiriço de gás.

Os objectivos referidos no primeiro parágrafo incluem o estabe
lecimento de princípios harmonizados para as tarifas, ou as meto
dologias subjacentes ao seu cálculo, de acesso à rede, mas não às 
instalações de armazenamento, a definição de serviços de acesso 
de terceiros e de princípios harmonizados de atribuição de capa
cidade e gestão de congestionamentos, a determinação de requi
sitos de transparência, regras e encargos de compensação e a 
facilitação das transacções de capacidade.

Com excepção do n.o 4 do artigo 19.o, o presente regulamento é 
aplicável apenas às instalações de armazenamento abrangidas 
pelos n.os 3 ou 4 do artigo 33.o da Directiva 2009/73/CE.

Os Estados-Membros podem instituir, nos termos da Directiva 
2009/73/CE, uma entidade ou um organismo que desempenhe 
uma ou mais funções habitualmente atribuídas ao operador da 
rede de transporte e que deve ficar sujeito aos requisitos do pre
sente regulamento. Essa entidade ou organismo está sujeito a cer
tificação nos termos do artigo  3.o do presente regulamento e a 
designação nos termos do artigo 10.o da Directiva 2009/73/CE.

Artigo 2.o

Definições

1. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

1. «Transporte», o transporte de gás natural através de uma rede 
essencialmente constituída por gasodutos de alta pressão, dis
tinta da rede de gasodutos a montante e distinta da parte dos 
gasodutos de alta pressão utilizados principalmente na dis
tribuição local de gás natural, para efeitos da sua comerciali
zação a clientes, mas não incluindo a comercialização;
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2. «Contrato de transporte», o contrato celebrado pelo opera
dor da rede de transporte com um utilizador da rede para a 
realização do transporte;

3. «Capacidade», o fluxo máximo, expresso em metros cúbicos 
por unidade de tempo ou em unidade de energia por unidade 
de tempo, a que o utilizador da rede tem direito, de acordo 
com as disposições do contrato de transporte;

4. «Capacidade não utilizada», a capacidade firme adquirida por 
um utilizador da rede num contrato de transporte, mas não 
nomeada para utilização dentro do prazo definido no 
contrato;

5. «Gestão de congestionamentos», a gestão do espectro de 
capacidade do operador da rede de transporte com o objec
tivo de optimizar e maximizar a utilização da capacidade téc
nica e de detectar oportunamente futuros pontos de 
congestionamento e saturação;

6. «Mercado secundário», o mercado da capacidade não transac
cionada no mercado primário;

7. «Nomeação», a comunicação prévia pelo utilizador da rede ao 
operador da rede de transporte do fluxo efectivo que o utili
zador da rede pretende injectar ou retirar da rede;

8. «Renomeação», a posterior comunicação de uma nomeação 
corrigida;

9. «Integridade da rede», a situação de uma rede de transporte, 
incluindo as instalações de transporte necessárias, em que a 
pressão e a qualidade do gás natural permanecem dentro dos 
limites mínimo e máximo estabelecidos pelo operador da 
rede de transporte, de modo a garantir o transporte do gás 
natural numa perspectiva técnica;

10. «Período de compensação», o período durante o qual o con
sumo de uma quantidade de gás natural, expressa em unida
des de energia, deve ser compensado por todos os utilizadores
da rede mediante a injecção da mesma quantidade de gás
natural na rede de transporte, de acordo com o contrato de
transporte ou com o código da rede;

11. «Utilizador da rede», o cliente ou potencial cliente de um ope
rador da rede de transporte e os operadores da rede de trans
porte propriamente ditos, na medida em que lhes seja
necessário para o desempenho das suas funções em matéria
de transporte;

12. «Serviços interruptíveis», os serviços oferecidos pelo opera
dor da rede de transporte, baseados numa capacidade
interruptível;

13. «Capacidade interruptível», a capacidade de transporte de gás
que pode ser interrompida pelo operador da rede de trans
porte segundo as condições previstas no contrato de
transporte;

14. «Serviços a longo prazo», os serviços oferecidos pelo opera
dor da rede de transporte com a duração de um ano ou mais;

15. «Serviços a curto prazo», os serviços oferecidos pelo opera
dor da rede de transporte com uma duração inferior a um
ano;

16. «Capacidade firme», a capacidade de transporte de gás con
tratualmente garantida como ininterruptível pelo operador
da rede de transporte;

17. «Serviços firmes», os serviços oferecidos pelo operador da
rede de transporte relacionados com a capacidade firme;

18. «Capacidade técnica», a capacidade firme máxima que o ope
rador da rede de transporte pode oferecer aos utilizadores da
rede, tendo em conta a integridade da rede e os requisitos
operacionais da rede de transporte;

19. «Capacidade contratada», a capacidade que o operador da
rede de transporte atribuiu a um utilizador da rede mediante
um contrato de transporte;

20. «Capacidade disponível», a parte da capacidade técnica que
não é atribuída e que ainda se encontra disponível para a rede
num determinado momento;

21. «Congestionamento contratual», a situação em que o nível de
procura de capacidade firme excede a capacidade técnica;

22. «Mercado primário», o mercado da capacidade directamente
transaccionada pelo operador da rede de transporte;

23. «Congestionamento físico», a situação em que o nível da pro
cura de fornecimentos efectivos excede a capacidade técnica
num determinado momento;

24. «Capacidade de uma instalação de GNL», a capacidade num
terminal de GNL para a liquefacção de gás natural ou para a
importação, a descarga, os serviços auxiliares, o armazena
mento temporário e a regaseificação de GNL;

25. «Espaço», o volume de gás que o utilizador de uma instalação
de armazenamento tem direito a utilizar para armazenar gás;

26. «Aprovisionabilidade», o coeficiente a que o utilizador tem
direito de retirar gás da instalação de armazenamento;

27. «Injectabilidade», o coeficiente a que o utilizador tem direito
de injectar gás na instalação de armazenamento;

28. «Capacidade de armazenamento», qualquer combinação de
espaço, injectabilidade e aprovisionabilidade.

2. Sem prejuízo das definições constantes do n.o  1, as defini
ções constantes do artigo  2.o da Directiva 2009/73/CE, relevan
tes para efeitos do presente regulamento, são igualmente
aplicáveis, com excepção da definição de transporte constante do
n.o 3 do referido artigo. 

As definições constantes dos pontos 3 a 23 do n.o 1 do presente
artigo, em relação ao transporte, são aplicáveis por analogia em
relação às instalações de armazenamento e de GNL. 
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Artigo 3.o

Certificação dos Operadores das Redes de Transporte

1. Logo que a receba, a Comissão analisa a notificação de uma
decisão sobre a certificação de um operador de rede de transpor
tes nos termos do n.o 6 do artigo 10.o da Directiva 2009/73/CE,
imediatamente após a sua recepção. No prazo de dois meses a
contar do dia de recepção de tal notificação, a Comissão apresenta
o seu parecer à entidade reguladora nacional competente quanto
à compatibilidade da mesma com o n.o 2 do artigo 10.o ou com
o artigo 11.o e com o artigo 9.o da Directiva 2009/73/CE. 

Ao elaborar o parecer a que se refere o parágrafo anterior, a
Comissão pode solicitar o parecer da Agência sobre a decisão da
entidade reguladora nacional. Nesse caso, o prazo de dois meses
referido nesse parágrafo é prorrogado por dois meses. 

Na falta de parecer da Comissão no prazo referido no primeiro e
segundo parágrafos, considera-se que a Comissão não levantou
objecções à decisão da entidade reguladora. 

2. No prazo de dois meses após a recepção do parecer da
Comissão, a entidade reguladora nacional deve aprovar uma deci
são definitiva sobre a certificação do operador da rede de trans
porte, tendo na máxima consideração o referido parecer. A
decisão da entidade reguladora e o parecer da Comissão devem
ser publicados em conjunto.

3. Em qualquer altura durante o procedimento, as entidades
reguladoras e/ou a Comissão podem pedir a um operador das
redes de transporte e/ou às empresas que exercem actividades de
produção ou de comercialização qualquer informação com rele
vância para o desempenho das suas funções ao abrigo do presente
artigo.

4. As entidades reguladoras e a Comissão devem preservar a
confidencialidade das informações comercialmente sensíveis.

5. A Comissão pode aprovar orientações circunstanciadas para
o procedimento a seguir no tocante à aplicação dos n.os  1  a  2.
Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não essen
ciais do presente regulamento, completando-o, são aprovadas
pelo procedimento de regulamentação com controlo a que se
refere o n.o 2 do artigo 28.o.

6. Quando a Comissão receber uma notificação sobre a certi
ficação de um operador de rede de transporte nos termos do
n.o 10 do artigo 9.o da Directiva 2009/73/CE, toma uma decisão
relativa à certificação nos termos do presente artigo. A entidade
reguladora respeita a decisão da Comissão.

Artigo 4.o

Rede europeia dos operadores das redes de transporte
de gás

Os operadores das redes de transporte cooperam a nível comuni
tário através da REORT para o gás, a fim de promover a plena rea
lização e o funcionamento do mercado interno do gás natural e
do comércio transfronteiriço e de assegurar uma gestão optimi
zada, um funcionamento coordenado e uma sólida evolução téc
nica da rede europeia de transporte de gás natural.

Artigo 5.o

Instituição da REORT para o Gás

1. Até 3 de Março de 2011, os operadores das redes de trans
porte de gás apresentam à Comissão e à Agência o projecto de
estatutos da REORT para o Gás a ser instituída, bem como uma
lista de membros e o projecto do regulamento interno, incluindo
as regras relativas à consulta de outros interessados.

2. No prazo de dois meses a contar do dia de recepção desses
documentos, e após consulta formal às organizações representa
tivas de todos os interessados, em particular os utilizadores do sis
tema, incluindo os consumidores, a Agência envia à Comissão um
parecer sobre o projecto de estatutos, a lista de membros e o pro
jecto de regulamento interno.

3. A Comissão emite parecer sobre o projecto de estatutos, a
lista de membros e o projecto de regulamento interno, tendo em
conta o parecer da Agência tal como previsto no n.o 2 e no prazo
de três meses a contar do dia de recepção do mesmo.

4. No prazo de três meses após o dia de recepção do parecer
da Comissão, os operadores das redes de transporte criam a
REORT para o Gás e aprovam e publicam os respectivos estatu
tos e regulamento interno.

Artigo 6.o

Estabelecimento de códigos de rede

1. Após consulta à Agência, à REORT para o Gás e a outros
interessados, a Comissão estabelece uma lista de prioridades anual
identificando os domínios mencionados no n.o 6 do artigo 8.o a
incluir no desenvolvimento de códigos de rede.

2. A Comissão deve solicitar à Agência que lhe apresente, num
prazo razoável não superior a seis meses, uma orientação-quadro
não vinculativa (orientação-quadro) que fixe princípios e objecti
vos claros, nos termos do n.o 7 do artigo 8.o, para o desenvolvi
mento de cada código de rede relacionado com os domínios
identificados na lista de prioridades. Cada orientação-quadro deve
contribuir para um tratamento não discriminatório, uma concor
rência efectiva e um funcionamento eficaz do mercado. A Comis
são pode prorrogar este prazo, mediante pedido fundamentado da
Agência.

3. A Agência consulta formalmente a REORT para o Gás e os
outros interessados sobre a orientação-quadro durante um perí
odo não inferior a dois meses e de forma aberta e transparente.

4. Se a Comissão considerar que a orientação-quadro não con
tribui para um tratamento não discriminatório, uma concorrên
cia efectiva e um funcionamento eficaz do mercado, pode solicitar
à Agência que reveja a orientação-quadro num prazo razoável e
volte a apresentá-la à Comissão.

5. Se a Agência não conseguir apresentar ou voltar a apresen
tar uma orientação-quadro dentro do prazo fixado pela Comis
são nos termos dos n.os  2 ou  4, a Comissão elabora a
orientação-quadro em questão.
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6. A Comissão solicita à REORT para o Gás que apresente à
Agência um código de rede que esteja em sintonia com a
orientação-quadro aplicável num prazo razoável não superior a
doze meses.

7. No prazo de três meses a contar do dia de recepção de um
código de rede, durante o qual a Agência pode consultar formal
mente os interessados, a Agência apresenta à REORT um parecer
fundamentado sobre o código de rede.

8. A REORT para o Gás pode alterar o código de rede à luz do
parecer da Agência e voltar a apresentar-lho.

9. Logo que tenha confirmado que o código de rede está em
sintonia com as orientações-quadro aplicáveis, a Agência submete
o código de rede à apreciação da Comissão e pode recomendar
-lhe que o aprove num prazo razoável. Se não aceitar os códigos
de rede, a Comissão deve indicar as razões subjacentes a essa
decisão.

10. Caso a REORT para o Gás não tenha conseguido desen
volver um código de rede dentro do prazo estipulado pela Comis
são nos termos do n.o 6, a Comissão pode solicitar à Agência que
elabore um projecto de código de rede com base na orientação
-quadro aplicável. A Agência pode lançar uma nova consulta
durante a fase de elaboração do projecto de código de rede nos
termos do presente número. A Agência apresenta à Comissão um
projecto de código de rede elaborado nos termos do presente
número e pode recomendar-lhe que o aprove.

11. A Comissão pode aprovar, por sua própria iniciativa caso
a REORT para o Gás não tenha conseguido desenvolver um
código de rede ou caso a Agência não tenha conseguido desen
volver um projecto de código de rede tal como referido no n.o 10,
ou mediante recomendação da Agência nos termos do n.o 9, um
ou vários códigos de rede nos domínios enumerados no n.o 6 do
artigo 8.o. 

Sempre que a Comissão proponha a adopção de um código de
rede por sua própria iniciativa, deve consultar a Agência, a REORT
para o Gás e todos os interessados sobre um projecto de código
durante um período não inferior a dois meses. Essas medidas, que
têm por objecto alterar elementos não essenciais do presente
regulamento, completando-o, são aprovadas pelo procedimento
de regulamentação com controlo a que se refere o n.o  2 do
artigo 28.o. 

12. O presente artigo não prejudica o direito da Comissão de
aprovar e alterar as orientações nos termos do artigo 23.o.

Artigo 7.o

Modificação dos códigos de rede

1. Os projectos de modificação qualquer código de rede apro
vados ao abrigo do artigo  6.o podem ser propostos à Agência
pelos potenciais interessados nesses códigos, incluindo a REORT
para o Gás, os operadores de redes de transporte ORT, os utiliza
dores da rede e os consumidores. A Agência também pode pro
por modificações por sua iniciativa.

2. A Agência deve consultar todos os interessados nos termos
do artigo 10.o do Regulamento (CE) n.o 713/2009. Na sequência
deste processo, a Agência pode apresentar à Comissão propostas
fundamentadas de modificação, explicando de que modo as pro
postas são consentâneas com os objectivos dos códigos de rede a
que se refere o n.o 2 do artigo 6.o do presente regulamento.

3. A Comissão pode aprovar, tendo em conta a proposta da
Agência, modificações de qualquer código de rede aprovado ao
abrigo do artigo  6.o. Estas medidas, que têm por objecto alterar
elementos não essenciais do presente regulamento,
completando-o, é aprovada pelo procedimento de regulamenta
ção com controlo a que se refere o n.o 2 do artigo 28.o.

4. A análise das modificações propostas pelo procedimento
previsto no n.o 2 do artigo 28.o apenas diz respeito aos aspectos
relacionados com a modificação proposta. Tais modificações em
nada prejudicam outras modificações que a Comissão possa vir a
propor.

Artigo 8.o

Funções da REORT para o Gás

1. A REORT para o Gás elabora códigos de rede nos domínios
mencionados no n.o  6 do presente artigo mediante solicitação
feita pela Comissão nos termos do n.o 6 do artigo 6.o.

2. A REORT para o Gás pode elaborar códigos de rede nos
domínios mencionados no n.o 6, com vista a atingir os objectivos
estabelecidos no artigo  4.o, quando esses códigos de rede não
digam respeito a domínios cobertos por uma solicitação que lhe
tenha sido feita pela Comissão. Esses códigos de rede são subme
tidos à Agência, para parecer. A REORT para o Gás tem devida
mente em conta este parecer.

3. A REORT para o Gás aprova: 

a) Instrumentos comuns para o funcionamento da rede, a fim
de assegurar a coordenação do funcionamento da rede em
condições normais e de emergência, incluindo uma escala de
classificação dos incidentes comuns, e planos comuns de
investigação;

b) De dois em dois anos, um plano decenal não vinculativo de
desenvolvimento da rede à escala comunitária (plano de
desenvolvimento da rede à escala comunitária), incluindo
uma perspectiva de adequação da produção à escala europeia;

c) Recomendações sobre a coordenação da cooperação técnica
entre os operadores das redes de transporte da Comunidade
e de países terceiros;

d) Um programa de trabalho anual;

e) Um relatório anual;

f) Perspectivas anuais de Verão e de Inverno relativas à adequa
ção da produção.

TP24/112L



4. A perspectiva de adequação da produção à escala europeia
referida na alínea  b) do n.o  3 centrar-se na adequação global do
sector do gás para aprovisionar a procura actual e prevista de gás
nos cinco anos seguintes, bem como no período compreendido
entre os cinco e os dez anos a contar da data do relatório. Esta
perspectiva de adequação da produção à escala europeia deve
assentar nas perspectivas nacionais sobre o abastecimento elabo
radas por cada um dos operadores das redes de transportes.

5. O programa de trabalho anual referido na alínea d) do n.o 3
deve conter uma lista e uma descrição dos códigos de rede a ela
borar, um plano relativo à coordenação da exploração da rede e
às actividades de investigação e desenvolvimento, a realizar no
ano em causa, assim como um calendário indicativo.

6. Os códigos de rede referidos nos números  1 e  2 devem
abranger os seguintes domínios, tendo em conta, se for caso disso,
as especificidades regionais: 

a) Regras de segurança e fiabilidade da rede;

b) Regras de ligação da rede;

c) Regras de acesso de terceiros;

d) Regras relativas ao intercâmbio de dados e à liquidação;

e) Regras de interoperabilidade;

f) Procedimentos operacionais em situações de emergência;

g) Regras relativas à atribuição de capacidade e à gestão de
congestionamentos;

h) Regras de negociação relacionadas com a prestação técnica e
operacional de serviços de acesso à rede e com a compensa
ção da rede;

i) Regras de transparência;

j) Regras de compensação, incluindo regras relativas à rede em
matéria de procedimentos de nomeação, regras para os encar
gos de compensação e regras para a compensação operacio
nal entre redes de operadores de redes de transporte;

k) Regras relativas às estruturas harmonizadas das tarifas de
transporte; e

l) Eficiência energética no respeitante às redes de gás.

7. Os códigos de rede devem ser desenvolvidos para os casos
de redes transfronteiriças e de integração do mercado e não afec
tam o direito dos Estados-Membros de estabelecerem códigos
nacionais que não influenciem o comércio transfronteiriço.

8. A REORT para o Gás deve monitorizar e analisar a imple
mentação dos códigos de rede e das orientações aprovados pela
Comissão nos termos do n.o 6 do artigo 11.o e o seu efeito na har
monização das regras aplicáveis destinadas a facilitar a integração
do mercado. A REORT para o Gás deve comunicar as suas con
clusões à Agência e incluir os resultados da sua análise no relató
rio anual referido na alínea e) do n.o 3.

9. A REORT para o Gás deve disponibilizar todas as informa
ções exigidas pela Agência para desempenhar as suas funções nos
termos do n.o 1 do artigo 9.o.

10. A REORT para o Gás deve aprovar e publicar de dois em
dois anos um plano de desenvolvimento da rede à escala comu
nitária referido na alínea b) do n.o 3. O plano de desenvolvimento
da rede à escala comunitária deve incluir a modelização da rede
integrada, a elaboração de cenários, uma perspectiva de adequa
ção da produção à escala europeia e uma avaliação da resiliência
do sistema. 

Mais concretamente, o plano de desenvolvimento da rede à escala
comunitária deve: 

a) Basear-se nos planos de investimento nacionais, tendo em
consideração os planos de investimento regionais referidos
no n.o 1 do artigo 12.o e, se for caso disso, os aspectos comu
nitários do planeamento da rede, incluindo as orientações
para as redes transeuropeias de energia nos termos da Deci
são n.o  1364/2006/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho

(1)  JO L 262 de 22.9.2006, p. 1.

 (

b) No tocante às interligações transfronteiriças, basear-se tam
bém nas necessidades razoáveis dos utilizadores da rede e
incluir compromissos de longo prazo dos investidores refe
ridos nos artigos 14.o e 22.o da Directiva 2009/73/CE; e

c) Identificar lacunas no investimento, nomeadamente relacio
nadas com as capacidades transfronteiriças.

No que respeita à alínea  c) do segundo parágrafo, o plano de
desenvolvimento da rede à escala comunitária pode ser acompa
nhado de uma análise dos entraves ao aumento da capacidade de
rede transfronteiriça criados pela existência de diferentes proce
dimentos ou práticas de aprovação.

11. A Agência revê os planos decenais de desenvolvimento da
rede à escala nacional em que avalia a coerência dos mesmos com
o plano de desenvolvimento da rede à escala comunitária. Se a
Agência identificar incoerências entre um plano decenal de desen
volvimento da rede à escala nacional e o plano de desenvolvi
mento da rede à escala comunitária, recomenda a alteração do
plano decenal de desenvolvimento da rede à escala nacional ou do
plano de desenvolvimento da rede à escala comunitária, conforme
necessário. Se esse plano decenal de desenvolvimento da rede à
escala nacional for elaborado em conformidade com o artigo 22.o

da Directiva 2009/73/CE, a Agência recomenda à entidade regu
ladora nacional competente que altere o plano decenal de desen
volvimento da rede, em conformidade com o n.o 7 do artigo 22.o

da mesma directiva, e informa a Comissão do facto.

12. A REORT para o Gás deve dar a sua opinião à Comissão, a
pedido desta, sobre a adopção das orientações referidas no
artigo 23.o.

Artigo 9.o

Monitorização pela Agência

1. A Agência deve monitorizar a execução das funções da
REORT para o Gás a que se referem os n.os 1 a 3 do artigo 8.o, e
apresentar um relatório à Comissão. 
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A Agência deve monitorizar a implementação pela REORT para
o Gás dos códigos de rede elaborados nos termos do n.o  2 do
artigo  8.o e dos códigos de rede estabelecidos em conformidade
com os n.os 1 a 10 do artigo 6.o mas não aprovados pela Comis
são nos termos do n.o 11 do artigo 6.o. Caso a REORT para o Gás
não tenha implementado algum desses códigos, a Agência deve
solicitar à REORT para o Gás que apresente uma justificação devi
damente fundamentada do facto. A Agência informa a Comissão
sobre essa justificação e apresenta um parecer sobre a mesma. 

A Agência deve monitorizar e analisar a implementação dos códi
gos de rede e das orientações aprovados pela Comissão nos ter
mos do n.o 11 do artigo 6.o e o seu efeito na harmonização das
regras aplicáveis destinadas a facilitar a integração do mercado
bem como a não discriminação, a concorrência efectiva e o fun
cionamento eficaz do mercado, e apresentar um relatório à
Comissão. 

2. A REORT para o Gás deve apresentar à Agência, para pare
cer, o projecto de plano de desenvolvimento da rede à escala
comunitária e o projecto de programa de trabalho anual, inclu
indo a informação relativa ao processo de consulta e os restantes
documentos a que se refere o n.o 3 do artigo 8.o. 

No prazo de dois meses a contar da recepção, a Agência envia um
parecer devidamente fundamentado bem como recomendações à
REORT para o Gás e à Comissão, caso considere que o projecto
de programa de trabalho anual ou o projecto de plano de desen
volvimento de rede à escala comunitária apresentado pela REORT
para o Gás não contribui para um tratamento não discriminató
rio, uma concorrência efectiva e um funcionamento eficaz do
mercado ou para um nível suficiente de interligação transfrontei
riça aberta ao acesso de terceiros. 

Artigo 10.o

Consultas

1. Aquando da preparação dos códigos de rede, do projecto de
plano de desenvolvimento da rede à escala comunitária e do seu
programa de trabalho anual referidos nos n.os 1 a 3 do artigo 8.o,
a REORT para o Gás realiza, numa fase precoce e de forma aberta
e transparente, amplas consultas envolvendo todos os participan
tes no mercado interessados, nomeadamente as organizações que
representam todos os interessados, em conformidade com o regu
lamento interno referido no n.o 1 do artigo 5.o. A consulta tam
bém deve incluir as entidades reguladoras nacionais e outras
autoridades nacionais, empresas de comercialização e produção
de electricidade, nomeadamente clientes, operadores de redes de
distribuição, associações industriais relevantes, organismos técni
cos e plataformas de intervenientes e ter por objectivo identificar
as opiniões e as propostas de todos os interessados no processo
de decisão. 2. As actas das reuniões e toda a documentação rela
tiva às consultas a que se refere o n.o 1 são tornadas públicas.

2. As actas das reuniões e toda a documentação relativa às
consultas a que se refere o n.o 1 são tornadas públicas.

3. Antes de aprovar o programa de trabalho anual e os códi
gos de rede referidos nos n.os 1 a 3 do artigo 8.o, a REORT para o
Gás deve indicar o atendimento dado às observações recebidas na
consulta. O eventual não atendimento de observações deve ser
devidamente justificado.

Artigo 11.o

Despesas

Os custos relacionados com as actividades da REORT para o Gás
mencionadas nos artigos  4.o a  12.o são suportados pelos opera
dores das redes de transporte e tidos em conta no cálculo das tari
fas. As entidades reguladoras só aprovam os referidos custos se
estes forem razoáveis e proporcionados.

Artigo 12.o

Cooperação regional dos operadores das redes de
transporte

1. Os operadores das redes de transporte estabelecem a coo
peração regional no âmbito da REORT para o Gás, como contri
buto para o desempenho das funções mencionadas nos n.os 1 a 3
do artigo 8.o. Em particular, publicam, de dois em dois anos, um
plano de investimento regional e podem tomar decisões de inves
timento baseadas nesse plano.

2. Os operadores das redes de transporte devem promover dis
positivos operacionais tendentes a assegurar a gestão optimizada
da rede, bem como o desenvolvimento de bolsas de energia, a atri
buição coordenada de capacidade transfronteiriça através de solu
ções não discriminatórias baseadas no mercado, dando a devida
atenção aos méritos específicos de leilões implícitos para atribui
ções a curto prazo, e a integração de mecanismos de
compensação.

3. A fim de realizar os objectivos estabelecidos nos n.os 1 e 2,
a zona geográfica coberta por cada estrutura de cooperação regi
onal pode ser definida pela Comissão, tendo em conta as actuais
estruturas de cooperação regional. Cada Estado-Membro é auto
rizado a promover a cooperação em mais do que uma zona geo
gráfica. Esta medida, que tem por objecto alterar elementos não
essenciais do presente regulamento, completando-o, é aprovada
pelo procedimento de regulamentação com controlo a que se
refere o n.o 2 do artigo 28.o. 

Para o efeito, a Comissão deve consultar a Agência e a REORT
para o Gás. 

Artigo 13.o

Tarifas de acesso às redes

1. As tarifas, ou as metodologias utilizadas para as calcular,
aplicadas pelos operadores da rede de transporte e aprovadas
pelas entidades reguladoras nos termos do n.o 6 do artigo 41.o da
Directiva 2009/73/CE, bem como as tarifas publicadas nos ter
mos do n.o 1 do artigo 32.o da referida directiva, devem ser trans
parentes, ter em conta a necessidade de integridade da rede e da
sua melhoria e reflectir os custos realmente suportados, na medida
em que estes correspondam aos de um operador de rede eficiente
e estruturalmente comparável e sejam transparentes, incluindo a
rentabilidade adequada dos investimentos, bem como tomar em
consideração, se for caso disso, a aferição comparativa das tarifas
pelas entidades reguladoras. As tarifas, ou a metodologia utilizada
para as calcular, devem ser aplicadas de forma não discriminatória. 

TP44/112L



Jornal Oficial da União Europeia L 211/45

Os Estados-Membros podem decidir que as tarifas também pos
sam ser fixadas através de acordos baseados no mercado, tais
como leilões, desde que esses acordos e as receitas deles proveni
entes sejam aprovados pela entidade reguladora. 

As tarifas, ou a metodologia utilizada para as calcular, devem con
tribuir para a eficácia das transacções de gás e para a concorrên
cia, evitando simultaneamente subsídios cruzados entre os
utilizadores da rede e fornecendo incentivos ao investimento e
mantendo ou criando a interoperabilidade para as redes de
transporte. 

As tarifas aplicáveis aos utilizadores da rede devem ser não dis
criminatórias e estabelecidas separadamente para todos os pon
tos de entrada ou de saída da rede de transporte. Os mecanismos
de repartição dos custos e a metodologia de fixação de taxas rela
tivamente aos pontos de entrada e de saída são aprovados pelas
entidades reguladoras nacionais. Até 3 de Setembro de 2011, os
Estados Membros devem assegurar que, após um período de tran
sição, as tarifas de rede não sejam calculadas com base nas vias
contratuais.

2. As tarifas de acesso à rede não podem reduzir a liquidez do
mercado nem distorcer as transacções transfronteiriças das diver
sas redes de transporte. Se as diferenças nas estruturas tarifárias ou
nos mecanismos de compensação constituírem um obstáculo ao
comércio transfronteiriço, e não obstante o n.o  6 do artigo  41.o

da Directiva  2009/73/CE, os operadores da rede de transporte
devem, em estreita colaboração com as autoridades nacionais
competentes, contribuir activamente para uma convergência das
estruturas tarifárias e dos princípios subjacentes às taxas, nome
adamente em relação à compensação.

Artigo 14.o

Serviços de acesso de terceiros aplicáveis aos operadores
das redes de transporte

1. Os operadores da rede de transporte devem: 

a) Assegurar a oferta de serviços de forma não discriminatória
a todos os utilizadores da rede

b) Prestar serviços de acesso de terceiros firmes e interruptíveis.
O preço da capacidade interruptível deve reflectir a probabi
lidade de interrupção;

c) Oferecer aos utilizadores da rede serviços a longo e a curto
prazo.

No que respeita à alínea a) do primeiro parágrafo, sempre que um
operador da rede de transporte ofereça o mesmo serviço a vários
clientes, deve fazê-lo em termos e condições contratuais equiva
lentes, utilizando contratos de transporte harmonizados ou um
código de rede comum, aprovados pela entidade competente nos
termos do artigo 41.o da Directiva 2009/73/CE;

2. Os contratos de transporte assinados com datas de início
não normalizadas ou com uma duração mais limitada do que um
contrato-modelo de transporte anual não podem implicar tarifas
arbitrariamente superiores ou inferiores que não reflictam o valor
de mercado do serviço, de acordo com os princípios enunciados
no n.o 1 do artigo 13.o.

3. Se for caso disso, podem ser concedidos serviços de acesso
de terceiros desde que sejam objecto de garantias adequadas dos
utilizadores da rede em relação à solvabilidade de tais utilizado
res. Estas garantias não podem constituir obstáculos indevidos à
entrada no mercado e têm de ser não discriminatórias, transpa
rentes e proporcionais.

Artigo 15.o

Serviços de acesso de terceiros aplicáveis às instalações de
armazenamento e de GNL

1. Os operadores das redes de GNL e de armazenamento
devem: 

a) Oferecer serviços de forma não  discriminatória a todos os
utilizadores da rede que correspondam à procura do mer
cado; no caso particular da oferta do mesmo serviço a clien
tes diferentes, os operadores das redes de GNL ou de
armazenamento devem aplicar condições contratuais
equivalentes;

b) Oferecer serviços compatíveis com a utilização das redes
interligadas de transporte de gás e facilitar o acesso mediante
cooperação com o operador da rede de transporte; e

c) Divulgar as informações relevantes, com destaque para os
dados relativos à utilização e à disponibilidade dos serviços,
em prazos compatíveis com as necessidades comerciais razo
áveis dos utilizadores das instalações de armazenamento e de
GNL, sob reserva de controlo dessa publicação pela entidade
reguladora nacional.

2. Cada operador das redes de armazenamento deve: 

a) Prestar serviços de acesso de terceiros firmes e interruptíveis;
o preço da capacidade interruptível deve reflectir a probabi
lidade de interrupção;

b) Oferecer aos utilizadores da instalação de armazenamento
serviços a longo e a curto prazo; e

c) Oferecer aos utilizadores da instalação de armazenamento
serviços separados e não separados de espaço de armazena
mento, injectabilidade e aprovisionabilidade.

3. Os contratos das instalações de GNL e de armazenamento
não devem resultar na elevação arbitrária das tarifas no caso de
serem assinados: 

a) Fora do período de um ano de gás natural com datas de iní
cio não normalizadas; ou

b) Com uma duração mais limitada do que um contrato nor
mal anual relativo a instalações de GNL e de armazenamento.

4. Se for caso disso, podem ser concedidos serviços de acesso
de terceiros desde que sejam objecto de garantias adequadas dos
utilizadores da rede em relação à solvabilidade de tais utilizado
res. Estas garantias não devem constituir obstáculos indevidos à
entrada no mercado e devem ser não discriminatórias, transpa
rentes e proporcionadas.
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5. Os limites contratuais ao volume mínimo requerido para a
capacidade das instalações de GNL e para a capacidade de arma
zenamento devem ser justificados com base em condicionalismos
técnicos e permitir que os pequenos utilizadores tenham acesso
aos serviços de armazenamento.

Artigo 16.o

Princípios relativos aos mecanismos de atribuição
de capacidade e aos procedimentos de gestão

de congestionamentos aplicáveis aos operadores das redes
de transporte

1. Deve ser disponibilizada aos intervenientes no mercado a
capacidade máxima em todos os pontos relevantes referidos no
n.o 3 do artigo 18.o, tendo em consideração a integridade do sis
tema e o funcionamento eficaz da rede.

2. Os operadores da rede de transporte devem aplicar e publi
car mecanismos de atribuição de capacidade não discriminatórios
e transparentes, que devem: 

a) Dar sinais económicos adequados para a utilização eficaz e
optimizada da capacidade técnica, facilitar os investimentos
em novas infra-estruturas e o comércio transfronteiriço de
gás natural;

b) Garantir a compatibilidade com os mecanismos de mercado,
incluindo os mercados a pronto («spot markets») e as plata
formas de comércio electrónico e, simultaneamente, ser fle
xíveis e capazes de se adaptar a um enquadramento de
mercado diferente; e

c) Ser compatíveis com o sistema de acesso às redes dos
Estados-Membros.

3. Os operadores das redes de transporte devem aplicar e
publicar procedimentos não discriminatórios e transparentes de
gestão de congestionamentos que facilitem o comércio transfron
teiriço de gás natural de forma não discriminatória, baseados nos
seguintes princípios: 

a) Em caso de congestionamento contratual, o operador da rede
de transporte deve oferecer a capacidade não utilizada no
mercado primário pelo menos com um dia de antecedência
e com a possibilidade de interrupção; e

b) Os utilizadores da rede que pretendam revender ou sublocar
no mercado secundário as respectivas capacidades contrata
das não utilizadas devem ter o direito de o fazer.

No que respeita à alínea  b) do primeiro parágrafo, um Estado
-Membro pode exigir que os utilizadores da rede notifiquem ou
informem os operadores da rede de transporte.

4. Em caso de congestionamento físico, o operador da rede de
transporte ou, se for caso disso, as entidades reguladoras devem
aplicar mecanismos de atribuição de capacidade não discrimina
tórios e transparentes.

5. Os operadores das redes de transporte devem avaliar com
regularidade a procura do mercado em matéria de novos investi
mentos. Aquando do planeamento de novos investimentos, os
operadores das redes de transporte devem avaliar a procura do
mercado e ter em conta a segurança do abastecimento.

Artigo 17.o

Princípios relativos aos mecanismos de atribuição de
capacidade e aos procedimentos de gestão de

congestionamentos aplicáveis às instalações de
armazenamento e de GNL

1. Deve ser disponibilizada aos participantes no mercado a
máxima capacidade para as instalações de armazenamento e de
GNL, tendo em conta a integridade e o funcionamento da rede.

2. Os operadores das redes de GNL e de armazenamento
devem aplicar e publicar mecanismos de atribuição de capacidade
não discriminatórios e transparentes que: 

a) Dêem sinais económicos adequados para a utilização eficaz
e máxima da capacidade e facilitem os investimentos em
novas infra-estruturas;

b) Sejam compatíveis com os mecanismos de mercado, inclu
indo os mercados a pronto («spot markets») e as plataformas
de comércio e, simultaneamente, sejam flexíveis e capazes de
se adaptar à evolução das condições do mercado; e

c) Sejam compatíveis com os sistemas interligados de acesso à
rede.

3. Os contratos das instalações de GNL e de armazenamento
devem incluir medidas tendentes a prevenir o açambarcamento de
capacidade tendo em conta os seguintes princípios, aplicáveis aos
casos de congestionamento contratual: 

a) O operador da rede de transporte tem de oferecer, de imedi
ato, no mercado primário a capacidade não utilizada das ins
talações de GNL e de armazenamento; no caso das instalações
de armazenamento, é aplicável o regime de pelo menos um
dia de antecedência e possibilidade de interrupção;

b) Os utilizadores das instalações de GNL e de armazenamento
que pretendam revender no mercado secundário a sua capa
cidade contratada têm o direito de o fazer.

Artigo 18.o

Requisitos de transparência aplicáveis aos operadores das
redes de transporte

1. O operador da rede de transporte deve publicar informações
pormenorizadas sobre os serviços que oferece e as condições que
aplica, juntamente com as informações técnicas necessárias aos
utilizadores da rede para obterem um acesso efectivo à rede.

2. A fim de garantir tarifas transparentes, objectivas e não dis
criminatórias e facilitar a utilização eficaz da rede de gás, os ope
radores das redes de transporte ou as autoridades nacionais
competentes devem publicar informações razoáveis e suficiente
mente circunstanciadas sobre a origem, a metodologia e a estru
tura das tarifas.

3. Relativamente aos serviços prestados, cada operador da rede
de transporte deve publicar dados quantificados sobre as capaci
dades técnicas contratadas e disponíveis para todos os pontos
relevantes, incluindo os pontos de entrada e de saída, de forma
regular, contínua, facilmente utilizável e normalizada.
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4. Os pontos relevantes de uma rede de transporte, relativa
mente aos quais têm de ser publicadas informações, são aprova
dos pelas autoridades competentes após consulta dos utilizadores
da rede.

5. Os operadores da rede de transporte devem divulgar as
informações requeridas pelo presente regulamento de forma com
preensível, clara, quantificável, facilmente acessível e não
discriminatória.

6. Os operadores das redes de transporte devem divulgar
ex-ante e ex-post as informações relativas à oferta e à procura,
com base em nomeações, previsões e fluxos realizados de e para
a rede. A entidade reguladora nacional deve assegurar que todas
essas informações são divulgadas. O grau de pormenor das infor
mações divulgadas deve ser função das informações de que o ope
rador da rede de transporte dispõe. 

Os operadores das redes de transporte devem divulgar as medi
das tomadas, bem como os custos suportados e as receitas gera
das para a compensação da rede. 

Os participantes no mercado devem fornecer aos operadores das
redes de transporte os dados referidos no presente artigo. 

Artigo 19.o

Requisitos de transparência aplicáveis às instalações de
armazenamento e de GNL

1. Os operadores das redes de GNL e de armazenamento
devem publicar informações pormenorizadas sobre os serviços
que oferecem e as condições que aplicam, juntamente com a
informação técnica necessária aos utilizadores para obterem
acesso efectivo às instalações de GNL e de armazenamento.

2. Em relação aos serviços oferecidos, os operadores de rede de
GNL ou de armazenamento devem publicar dados quantificados
sobre as capacidades contratadas e disponíveis nas instalações de
armazenamento e de GNL, de forma regular, contínua, facilmente
utilizável e normalizada.

3. Os operadores das redes de GNL e de armazenamento
devem divulgar as informações requeridas pelo presente regula
mento de forma compreensível, clara, quantificável, facilmente
acessível e não discriminatória.

4. Os operadores das redes de GNL e de armazenamento
devem publicar a quantidade de gás em cada instalação de arma
zenamento ou de GNL, ou grupo de instalações de armazena
mento se for desse modo que o acesso é oferecido aos utilizadores
da rede, os fluxos de entrada e de saída e as capacidades disponí
veis nas instalações de armazenamento ou de GNL, nomeada
mente nas instalações isentadas de acesso de terceiros. Essa
informação deve ser também comunicada aos operadores da rede
de transporte, que a divulgam sob forma agregada por rede ou
sub-rede definida pelos pontos relevantes. A informação deve ser
actualizada pelo menos diariamente. 

Quando o operador de uma rede de armazenamento for o único
utilizador de uma instalação de armazenamento, pode apresentar
à entidade reguladora nacional um pedido devidamente funda
mentado de tratamento confidencial dos dados mencionados no
primeiro parágrafo. Caso a entidade reguladora nacional chegue
à conclusão de que esse pedido é justificado, tendo em conta
nomeadamente a necessidade de conciliar o interesse de protec
ção legítima do segredo comercial cuja divulgação afectaria nega
tivamente a estratégia comercial do operador com o objectivo de
criação de um mercado interno do gás competitivo, pode autori
zar o operador da rede de armazenamento a não divulgar os dados
mencionados no primeiro parágrafo, durante o período máximo
de um ano. 

O disposto no segundo parágrafo aplica-se sem prejuízo das obri
gações de comunicação e de publicação a que está sujeito o ope
rador da rede de transporte nos termos do primeiro parágrafo, a
menos que os dados agregados sejam idênticos aos dados da rede
de armazenamento cuja não publicação foi aprovada pela enti
dade reguladora nacional. 

5. A fim de assegurar tarifas transparentes, objectivas e não
discriminatórias e facilitar a utilização eficiente das infra
-estruturas, os operadores das instalações de GNL e de armazena
mento ou as entidades reguladoras competentes divulgam
informações suficientemente pormenorizadas sobre o cálculo das
tarifas, as metodologias e a estrutura das tarifas para as infra
-estruturas sujeitas a acesso de terceiros regulado.

Artigo 20.o

Manutenção de registos por parte dos operadores
das redes

Os operadores das redes de transporte, os operadores das redes de
armazenamento e os operadores das redes de GNL devem manter
à disposição das autoridades nacionais, designadamente a enti
dade reguladora nacional, a autoridade nacional da concorrência
e a Comissão, durante cinco anos, as informações referidas nos
artigos 18.o e 19.o e na parte 3 do anexo I.

Artigo 21.o

Regras e encargos de compensação

1. As regras de compensação devem ser concebidas de forma
equitativa, não discriminatória e transparente e basear-se em cri
térios objectivos. Por outro lado, devem reflectir as necessidades
reais da rede, tendo em conta os recursos de que dispõe o opera
dor de rede de transporte. Estas regras devem basear-se no
mercado.

2. Para que os utilizadores da rede possam aprovar a tempo
medidas correctivas, os operadores da rede de transporte devem
prestar informações suficientes, oportunas, fiáveis e em linha
sobre o estado de compensação dos utilizadores da rede. 

A informação prestada deve ser função do grau de informação de
que o operador da rede de transporte dispõe e do período de liqui
dação em relação ao qual são calculados os encargos de
compensação. 

Não podem ser cobrados encargos pela prestação desta
informação. 
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3. Os encargos de compensação devem reflectir em larga
medida os custos e proporcionar incentivos adequados aos utili
zadores da rede no sentido de equilibrarem os respectivos forne
cimentos e consumos de gás. Os referidos encargos devem evitar
os subsídios cruzados entre utilizadores da rede e não impedir a
entrada de novos operadores no mercado. 

Os métodos de cálculo dos encargos de compensação, bem como
as tarifas finais, são tornados públicos pelas autoridades compe
tentes ou pelo operador da rede de transporte, se for caso disso. 

4. Os Estados-Membros devem garantir que os operadores da
rede de transporte harmonizem os regimes de compensação e
centralizar as estruturas e níveis dos encargos de compensação, de
modo a facilitar a comercialização do gás.

Artigo 22.o

Transacção de direitos de capacidade

Cada operador de rede de transporte, de armazenamento e de
GNL deve aprovar medidas razoáveis para permitir e facilitar a
liberdade de transacção de direitos de capacidade de forma trans
parente e não discriminatória. Deve estabelecer contratos e pro
cedimentos harmonizados em matéria de transporte, de
instalações de GNL e de armazenamento no mercado primário
para facilitar as transacções secundárias de capacidade e reconhe
cer a transferência de direitos de capacidade primária, quando esta
é notificada por utilizadores da rede.

As entidades reguladoras devem ser notificadas dos contratos e
procedimentos harmonizados em matéria de transporte, de ins
talações de GNL e de armazenamento.

Artigo 23.o

Orientações

1. Se for caso disso, as orientações que prevêem o grau mínimo
de harmonização necessário para alcançar o objectivo do presente
regulamento devem conter as seguintes indicações: 

a) Pormenores sobre serviços de acesso de terceiros, incluindo
a natureza, a duração e outros requisitos inerentes a estes ser
viços, nos termos dos artigos 14.o e 15.o;

b) Pormenores sobre os princípios subjacentes aos mecanismos
de atribuição de capacidade e à aplicação de procedimentos
de gestão de congestionamentos em caso de congestiona
mento contratual, nos termos dos artigos 16.o e 17.o;

c) Pormenores sobre a prestação de informações e a definição
das informações técnicas necessárias aos utilizadores para
obterem acesso efectivo à rede e sobre a definição de todos
os pontos relevantes em termos de requisitos de transparên
cia, incluindo a informação a publicar em todos os pontos
relevantes e o calendário de publicação dessa informação,
nos termos dos artigos 18.o e 19.o;

d) Pormenores sobre a metodologia tarifária relacionada com o
comércio transfronteiriço de gás natural, nos termos do
artigo 13.o;

e) Pormenores sobre os domínios enunciados no n.o  6 do
artigo 8.o.

Para o efeito, a Comissão consulta a Agência e a REORT para o
Gás.

2. Figuram no anexo  I as orientações sobre as questões men
cionadas nas alíneas a), b) e c) do n.o 1, em relação aos operado
res das redes de transporte. 

A Comissão pode aprovar orientações relativas aos pontos refe
ridos no n.o 1 e alterar as orientações referidas nas respectivas alí
neas  a), b) e  c). Essas medidas, que têm por objecto alterar
elementos não essenciais do presente regulamento, nomeada
mente completando-o, são aprovadas pelo procedimento de regu
lamentação com controlo a que se refere o n.o 2 do artigo 28.o. 

3. A aplicação e alteração das orientações aprovadas nos ter
mos do presente Regulamento devem reflectir as diferenças exis
tentes entre os vários sistemas nacionais de gás e, por conseguinte,
não exigir termos e condições pormenorizados uniformes de
acesso de terceiros a nível comunitário. Podem, no entanto, exi
gir o cumprimento de requisitos mínimos para alcançar as con
dições de acesso não discriminatórias e transparentes necessárias
a um mercado interno do gás natural, que podem então ser apli
cados em função das diferenças entre os vários sistemas de gás
nacionais.

Artigo 24.o

Entidades reguladoras

No exercício das responsabilidades que lhes incumbem por força
do presente regulamento, as entidades reguladoras devem assegu
rar o cumprimento do presente regulamento e das orientações
aprovadas nos termos do artigo 23.o.

Sempre que necessário, essas entidades devem cooperar entre si,
com a Comissão e com a Agência, nos termos do capítulo VIII da
Directiva 2009/73/CE.

Artigo 25.o

Comercialização de informações

Os Estados-Membros e as entidades reguladoras devem fornecer
à Comissão, a seu pedido, todas as informações necessárias para
efeitos do artigo 23.o.

A Comissão deve fixar um prazo-limite razoável para o forneci
mento de informações, tendo em conta a complexidade das infor
mações solicitadas e a urgência na sua obtenção.

Artigo 26.o

Direito dos Estados-Membros de preverem medidas mais
detalhadas

O presente regulamento não prejudica o direito dos Estados
-Membros de manterem ou aprovarem medidas que contenham
disposições mais detalhadas do que as estabelecidas no presente
regulamento e nas orientações a que se refere o artigo 23.o.
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Artigo 27.o

Sanções

1. Os Estados-Membros devem estabelecer regras em matéria
de sanções aplicáveis às infracções ao presente regulamento e
tomar todas as medidas necessárias para garantir a sua aplicação.
As sanções previstas devem ser efectivas, proporcionadas e dissu
asivas. Os Estados-Membros devem notificar à Comissão
até 1 de Julho de 2006 as regras correspondentes àquelas previs
tas no Regulamento  (CE) n.o  1775/2005 e comunicar-lhe qual
quer alteração posterior das mesmas no mais breve prazo possível.
Os Estados-Membros devem notificar a Comissão das disposições
que não correspondem àquelas previstas no Regulamento  (CE)
n.o  1775/2005 à Comissão até 3  de  Setembro de 2009 e
comunicar-lhe qualquer alteração posterior das mesmas no mais
breve prazo possível.

2. As sanções a que se refere o n.o 1 não são de natureza penal.

Artigo 28.o

Procedimento de comité

1. A Comissão é assistida pelo comité instituído pelo
artigo 51.o da Directiva 2009/73/CE.

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são apli
cáveis os n.os  1 a  4 do artigo  5.o-A e o artigo  7.o da
Decisão  1999/468/CE, tendo-se em conta o disposto no seu
artigo 8.o.

Artigo 29.o

Relatório da Comissão

A Comissão acompanha a aplicação do presente regulamento. No
seu relatório, apresentado nos termos do n.o 6 do artigo 52.o da
Directiva 2009/73/CE, a Comissão também se deve pronunciar
sobre a experiência adquirida com a aplicação do presente regu
lamento. O relatório deve analisar nomeadamente até que ponto
o presente regulamento conseguiu assegurar condições de acesso
às redes de transporte de gás não discriminatórias e que reflictam
devidamente os custos, contribuindo para a liberdade de escolha
dos clientes num mercado interno plenamente funcional e para a
segurança do abastecimento a longo prazo. Se necessário, o rela
tório é acompanhado de propostas e/ou recomendações
adequadas.

Artigo 30.o

Derrogações e isenções

O presente regulamento não é aplicável:

a) Às redes de transporte de gás natural situadas nos Estados
-Membros enquanto vigorarem as derrogações concedidas ao
abrigo do artigo 49.o da Directiva 2009/73/CE;

b) Às infra-estruturas de maior dimensão, ou seja, interligações,
às instalações de GNL e de armazenamento, aos aumentos
significativos de capacidade nas infra-estruturas existentes e
às alterações dessas infra-estruturas que permitam o desen
volvimento de novas fontes de fornecimento de gás, tal como
referido nos n.os  1 e  2 do artigo  36.o da Directiva
2009/73/CE, isentas do disposto nos artigos  9.o, 14.o, 32.o,
33.o e  34.o, ou nos n.os  6, 8 e  10 do artigo  41.o da mesma
directiva, enquanto estiverem isentas das disposições referi
das na presente alínea, com excepção do n.o 4 do artigo 19.o

do presente regulamento; ou

c) Às redes de transporte de gás natural às quais tenham sido
concedidas derrogações ao abrigo do artigo 48.o da Directiva
2009/73/CE.

No que respeita à alínea  a) do primeiro parágrafo, os Estados
-Membros a quem tenham sido concedidas derrogações ao abrigo
do artigo 49.o da Directiva 2009/73/CE podem pedir à Comissão
uma derrogação temporária da aplicação do presente regula
mento, durante um período máximo de dois anos a contar da data
do termo da derrogação a que se refere essa alínea.

Artigo 31.o

Revogações

É revogado, com efeitos a partir de 3 de Março de 2011, o Regu
lamento  (CE) n.o  1775/2005. As remissões feitas para o regula
mento revogado devem ser consideradas como remissões feitas
para o presente regulamento e ser lidas de acordo com o quadro
de correspondência constante do anexo II.

Artigo 32.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

É aplicável a partir de 3 de Setembro de 2009.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Julho de 2009.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

H.-G. PÖTTERING

Pelo Conselho
O Presidente

E. ERLANDSSON
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ANEXO I

GUIDELINES ON

1.  Orientações sobre serviços de acesso de terceiros aplicáveis aos operadores da rede de transportes

1. Os operadores da rede de transporte devem oferecer serviços firmes e interruptíveis de duração não inferior a um dia. 

2. Os contratos harmonizados de transporte e o código de rede comum são concebidos de modo a facilitar as transac
ções e a reutilização de capacidade contratada pelos utilizadores da rede sem comprometer a cessão de capacidade. 

3. Os operadores da rede de transporte devem desenvolver códigos de rede e contratos harmonizados após consulta ade
quada aos utilizadores da rede. 

4. Os operadores da rede de transporte devem aplicar procedimentos de nomeação e renomeação normalizados. Além 
disso, devem desenvolver sistemas de informação e meios de comunicação electrónica destinados a facultar dados ade
quados aos utilizadores da rede e a simplificar as transacções, nomeadamente nomeações, contratação de capacidade 
e transferência de direitos de capacidade entre utilizadores da rede. 

5. Os operadores da rede de transporte devem harmonizar os procedimentos de pedido formais e os tempos de resposta 
de acordo com as melhores práticas industriais, a fim de minimizar os tempos de resposta. Além disso, devem prever 
sistemas informáticos de reserva e confirmação de capacidade e procedimentos de nomeação e renomeação, o mais 
tardar até 1 de Julho de 2006, após consulta dos utilizadores da rede em causa.

6. Os operadores da rede de transporte não devem cobrar separadamente aos utilizadores da rede os pedidos de infor
mação e as transacções associadas aos seus contratos de transporte e que são efectuados de acordo com regras e pro
cedimentos normalizados. 

7. Os pedidos de informação que envolvem despesas extraordinárias ou excessivas, designadamente estudos de viabili
dade, podem ser pagos separadamente, contanto que os encargos possam ser devidamente justificados. 

8. Os operadores da rede de transporte devem cooperar com outros operadores na coordenação da manutenção das redes 
respectivas, a fim de minimizar eventuais rupturas dos serviços de transporte oferecidos aos utilizadores da rede e aos 
operadores da rede de transporte de outras regiões e de garantir as mesmas vantagens em termos de segurança de abas
tecimento, incluindo a nível do trânsito. 

9. Os operadores da rede de transporte devem publicar pelo menos uma vez por ano, numa data predeterminada, todos 
os períodos de manutenção previstos que possam afectar os direitos que assistem aos utilizadores da rede por força 
dos contratos de transporte, bem como a informação operacional correspondente com a devida antecedência. Isso deve 
incluir a publicação rápida e não discriminatória de quaisquer alterações dos períodos de manutenção previstos e a 
notificação de operações de manutenção inesperadas, logo que o operador da rede de transporte disponha dessa infor
mação. Durante os períodos de manutenção, o operador da rede de transporte publica regularmente informações actu
alizadas sobre os pormenores, a duração prevista e os efeitos da manutenção. 

10. Os operadores da rede de transporte devem manter e colocar à disposição da autoridade competente, mediante pedido, 
um registo diário das operações de manutenção efectivas e das rupturas de fluxo registadas. A referida informação deve 
ser igualmente colocada à disposição, mediante pedido, das pessoas afectadas por eventuais rupturas. 

2.  Princípios relativos aos mecanismos de atribuição de capacidade e aos procedimentos de gestão de conges
tionamentos aplicáveis aos operadores da rede de transporte, e sua aplicação em caso de congestionamento 
contratual

2.1.  Princípios relativos aos mecanismos de atribuição de capacidade e aos procedimentos de gestão de congestionamentos aplicáveis aos 
operadores das redes de transporte

1. O mecanismo de atribuição de capacidade e os procedimentos de gestão de congestionamentos devem contribuir para 
o reforço da concorrência e para a liquidez das transacções de capacidade e ser compatíveis com os mecanismos do 
mercado, incluindo mercados a pronto («spot markets») e centros de transacções. Além disso, devem ser flexíveis e 
capazes de se adaptar à evolução das circunstâncias do mercado.

2. Estes mecanismos e procedimentos devem ter em conta a integridade da rede em causa e a segurança de abastecimento. 
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3. Estes mecanismos e procedimentos não devem impedir a entrada de novos parceiros no mercado nem criar obstácu
los indevidos à entrada no mercado. Além disso, não devem impedir que os participantes no mercado, nomeadamente 
novos operadores e empresas com uma parte de mercado reduzida, concorram de forma eficaz. 

4. Estes mecanismos e procedimentos devem dar os sinais económicos adequados para uma utilização eficaz e optimi
zada da capacidade técnica e facilitar o investimento em novas infra-estruturas. 

5. Os utilizadores da rede devem ser aconselhados acerca do tipo de circunstância susceptível de afectar a disponibilidade 
da capacidade contratada. A informação sobre a possibilidade de interrupção deve reflectir a informação disponível ao 
operador da rede de transporte. 

6. Caso se registem dificuldades no cumprimento de obrigações de fornecimento contratuais devido a razões de integri
dade da rede, os operadores da rede de transporte devem notificar os utilizadores da rede e procurar rapidamente uma 
solução não discriminatória. 

Os operadores da rede de transporte devem consultar os utilizadores da rede sobre os procedimentos antes da respec
tiva implementação e tomar uma decisão acerca deles conjuntamente com a entidade reguladora. 

2.2.  Procedimentos de gestão de congestionamentos em caso de congestionamento contratual

1. Caso a capacidade contratada continue a não ser utilizada, os operadores da rede de transporte devem disponibilizar 
essa capacidade no mercado primário, numa base interruptível, mediante contratos de duração variável, desde que a 
referida capacidade não seja oferecida pelo utilizador da rede em causa no mercado secundário, a um preço razoável. 

2. As receitas provenientes da cessão de capacidade interruptível devem ser repartidas de acordo com regras estabeleci
das ou aprovadas pela entidade reguladora competente. Essas regras devem ser compatíveis com a exigência de uma 
utilização efectiva e eficaz da rede. 

3. As entidades reguladoras competentes podem determinar um preço razoável pela cessão de capacidade interruptível, 
tendo em conta as circunstâncias específicas existentes. 

4. Sempre que oportuno, os operadores da rede de transporte devem envidar esforços razoáveis para oferecer, pelo menos 
parcialmente, a capacidade não utilizada no mercado como capacidade firme. 

3.  Definição da informação técnica necessária aos utilizadores da rede para obterem acesso efectivo à rede, defi
nição de todos os pontos relevantes em termos de requisitos de transparência, informação a publicar em 
todos os pontos relevantes e calendário de publicação dessa informação

3.1.  Definição da informação técnica necessária aos utilizadores da rede para obterem acesso efectivo à rede

Os operadores da rede de transporte devem publicar pelo menos as seguintes informações relativas às suas redes e 
serviços:

a) Uma descrição pormenorizada e global dos diversos serviços oferecidos e das respectivas taxas;

b) Os diversos tipos de contratos de transporte disponíveis para estes serviços e, se for caso disso, o código de rede 
e/ou as condições normalizadas que resumem os direitos e as responsabilidades de todos os utilizadores da rede, 
incluindo contratos harmonizados de transporte e outros documentos relevantes;

c) Os procedimentos harmonizados aplicados à utilização da rede de transporte, incluindo a definição de conceitos 
fundamentais;

d) Disposições relativas à atribuição de capacidade, à gestão de congestionamentos e a procedimentos de prevenção 
dos açambarcamentos e de reutilização;

e) As regras aplicáveis às transacções de capacidade no mercado secundário relativamente ao operador da rede de 
transporte;

f) Se for caso disso, os níveis de flexibilidade e de tolerância inerentes aos serviços de transporte e a outros serviços, 
sem encargos separados, bem como qualquer flexibilidade oferecida para além desta e as taxas correspondentes;
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g) Uma descrição pormenorizada da rede de gás do operador da rede de transporte, com indicação de todos os pon
tos relevantes de interligação da sua rede à de outros operadores da rede de transporte e/ou à infra-estrutura de 
gás, designadamente gás natural liquefeito (GNL), e infra-estrutura necessária à prestação de serviços auxiliares, 
conforme definidos no ponto 14 do artigo 2.o da Directiva 2009/73/CE;

h) Informação relativa à qualidade do gás e a requisitos de pressão;

i) As regras aplicáveis à ligação ao sistema explorado pelo operador da rede de transporte;

j) Qualquer informação atempada sobre alterações propostas ou efectivas dos serviços ou condições, incluindo os 
aspectos enumerados nas alíneas a) a  i).

3.2.  Definição de todos os pontos relevantes em termos de requisitos de transparência

Os pontos relevantes devem incluir no mínimo:

a) Todos os pontos de entrada numa rede explorada por um operador de rede de transporte;

b) Os pontos de saída e as zonas de saída mais importantes que cubram, no mínimo, 50 % da capacidade total de 
saída da rede de um determinado operador da rede de transporte, incluindo todos os pontos de saída ou zonas de 
saída que cubram mais de 2 % da capacidade total de saída da rede;

c) Todos os pontos de ligação das diversas redes dos operadores da rede de transporte;

d) Todos os pontos de ligação da rede de um operador da rede de transporte a um terminal GNL;

e) Todos os pontos essenciais da rede de um determinado operador da rede de transporte, incluindo os pontos de 
ligação aos centros de gás. Os pontos consideram-se essenciais sempre que, com base na experiência, possam 
registar congestionamento físico;

f) Todos os pontos de ligação da rede de um determinado operador da rede de transporte à infra-estrutura neces
sária à prestação de serviços auxiliares, conforme definidos no ponto 14 do artigo 2.o da Directiva 2009/73/CE;

3.3.  Informação a publicar em todos os pontos relevantes e calendário de publicação dessa informação

1. Os operadores da rede de transporte devem publicar na Internet a seguinte informação relativa à situação da capaci
dade diária numa base regular contínua e de forma facilmente utilizável e normalizada: 

a) A capacidade técnica máxima dos fluxos em ambas as direcções;

b) A capacidade contratada e interruptível total; e

c) A capacidade disponível.

2. Os operadores da rede de transporte devem publicar, relativamente a todos os pontos relevantes, as capacidades dis
poníveis com 18 meses de antecedência, no mínimo, e actualizar essa informação, pelo menos mensalmente ou com 
maior frequência, caso se torne disponível nova informação. 

3. Os operadores da rede de transporte devem publicar diariamente actualizações da disponibilidade de serviços a curto 
prazo (com um dia ou uma semana de antecedência), baseadas, designadamente, em nomeações, compromissos con
tratuais em vigor e previsões periódicas a longo prazo das capacidades disponíveis num horizonte máximo de dez anos 
relativamente a todos os pontos relevantes. 

4. Os operadores da rede de transporte devem publicar, numa base contínua, as taxas históricas, máximas e mínimas, de 
utilização mensal da capacidade e os fluxos médios anuais em todos os pontos relevantes nos últimos três anos. 

5. Os operadores da rede de transporte devem manter um registo diário do somatório dos fluxos efectivos por um perí
odo mínimo de três meses. 

6. Os operadores da rede de transporte devem manter registos efectivos de todos os contratos de capacidade e de todas 
as outras informações relevantes relacionadas com o cálculo e a concessão de acesso às capacidades disponíveis, 
devendo as entidades nacionais competentes ter acesso a esses registos para cumprirem as obrigações que lhes 
incumbem. 
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7. Os operadores da rede de transporte devem disponibilizar instrumentos de fácil utilização para o cálculo das tarifas 
relativas aos serviços disponíveis e para a verificação em linha da capacidade disponível. 

8. Caso os operadores da rede de transporte não consigam publicar a informação nos termos do disposto nos pontos 1, 
3 e 7, devem consultar as respectivas autoridades nacionais competentes e estabelecer um plano de acção para apli
cação no mais breve prazo e, o mais tardar, até 31 de Dezembro de 2006.
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ANEXO II

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA

Regulamento (CE) n.o 1775/2005 Presente regulamento

Artigo 1.o Artigo 1.o

Artigo 2.o Artigo 2.o

— Artigo 3.o

— Artigo 4.o

— Artigo 5.o

— Artigo 6.o

— Artigo 7.o

— Artigo 8.o

— Artigo 9.o

— Artigo 10.o

— Artigo 11.o

— Artigo 12.o

Artigo 3.o Artigo 13.o

Artigo 4.o Artigo 14.o

— Artigo 15.o

Artigo 5.o Artigo 16.o

— Artigo 17.o

Artigo 6.o Artigo 18.o

— Artigo 19.o

— Artigo 20.o

Artigo 7.o Artigo 21.o

Artigo 8.o Artigo 22.o

Artigo 9.o Artigo 23.o

Artigo 10.o Artigo 24.o

Artigo 11.o Artigo 25.o

Artigo 12.o Artigo 26.o

Artigo 13.o Artigo 27.o

Artigo 14.o Artigo 28.o

Artigo 15.o Artigo 29.o

Artigo 16.o Artigo 30.o

— Artigo 31.o

Artigo 17.o Artigo 32.o

Anexo Anexo I
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